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MARATÁ - RS

PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 11/2025

Maratá, 28 de abril de 2025.

Solicita informações acerca da retirada de Função Gratificada de servidoras públicas municipais, possível perseguição política e alteração de critérios de escolaridade para provimento de cargo público.

Senhor Presidente: 

O Vereador que subscreve o presente, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no art. 31 da Constituição Federal, no art. 5º, inciso XXXIII, bem como nos princípios constitucionais que regem a Administração Pública — legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, previstos no art. 37 da Constituição Federal —, e ainda com base na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem respeitosamente solicitar a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, as seguintes informações:

1. Quais os fundamentos legais e administrativos que motivaram a retirada das Funções Gratificadas (FGs) das duas servidoras públicas municipais que são irmãs do candidato a Vice-Prefeito de oposição à Vossa candidatura?

2. Houve abertura de processo administrativo para justificar essa medida? Em caso afirmativo, requer-se cópia integral dos autos, incluindo eventuais pareceres jurídicos que embasaram a decisão.

3. Considerando que as servidoras são reconhecidamente competentes no desempenho de suas funções, solicita-se que se esclareçam os critérios técnicos utilizados para a decisão em questão, especialmente diante da suspeita de perseguição política.

4. Solicita-se, ainda, esclarecimentos sobre a redução de escolaridade para determinado cargo público, com a finalidade de acomodar pessoa ligada politicamente à atual administração e filiada à partido político integrante de vossa coligação. Para tanto, requer-se cópia do ato administrativo correspondente, bem como sua respectiva justificativa legal.
	

	Ressalta-se que, caso confirmadas tais condutas, poderá estar configurada grave afronta aos princípios constitucionais da Administração Pública, com possível enquadramento nas hipóteses de improbidade administrativa, conforme os termos da Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa).
	Reitera-se, por fim, a importância da total transparência dos atos administrativos, especialmente quando há indícios de favorecimento pessoal ou perseguição política, práticas incompatíveis com a ética e a moralidade públicas.
Nestes termos,
Pede deferimento.



___________________________
Paulo Roberto Abraham
Vereador
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